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DECRETO Nº 1025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotações orçamentárias, na forma que 
especifica. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, VI, da Constituição Federal 

e o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 4415/2021, que dispõem sobre o 

Orçamento para o exercício financeiro de 2022,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam remanejados, mediante acréscimos e reduções de dotações 

alocadas nos programas de trabalho alocados dentro do orçamento do 

órgão/unidade orçamentária Secretaria Municipal de Assistência Social, Criança 

Mulher e Idoso, recursos no montante total de R$ 820.366,19 (oitocentos e vinte 

mil trezentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos, conforme os seguintes 

detalhamentos: 

 

I – Acréscimos: 

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA, 
MULHER E IDOSO 
01 – Departamento de Assistência Social 
08.242.0027.2.003.000 - Manutenção das atividades do D.A.S.    
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais...........................................R$ 58.307,20 
08.244.0027.2.003.000 - Manutenção das atividades do D.A.S.  
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado..................R$ 10.000,00 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil.....................................................................................................R$ 304.662,17 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..........................................R$ 15.564,34 
3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil...........R$ 2.123,49 
3.1.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.......................R$ 1.150,00 
3.1.91.13.00.00.00 – Contribuições Patronais......................................R$ 47.750,72 
3.3.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar....................................................................................................R$ 18.916,41 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 6.500,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................R$ 35.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.......R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 44.200,00 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação..........................................................................................R$ 7.500,00 
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3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.................R$ 5.000,00 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.......................R$ 2.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações..............................................R$ 25.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................R$ 12.000,00 
11.331.0036.2.007.000 – Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação............................................R$ 18.788,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA, 
MULHER E IDOSO 
02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.241.0023.1.006.000 - Programa de Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$ 550,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 500,00 
Fonte de Recursos: 2040 Programa PBV II 
 
08.241.0023.1.006.000 - Programa de Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 600,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 700,00 
Fonte de Recursos: 2005 PSE – Alta Complexidade 
 
08.243.0025.2.004.000 - Atendimento ao Menor 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$ 500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 500,00 
Fonte de Recursos: 2040 Programa PBV II 
 
08.244.0026.2.135.000 - BPC na Escola     
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$ 600,00 
Fonte de Recursos: 1099 BPC na Escola 
 
08.244.0027.1.218.000 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos       
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$ 4.500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física........R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................R$ 2.000,00 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS - SCFV 
 
08.244.0027.2.045.000 - Programa PEAS 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$ 4.500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física........R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................R$ 3.700,00 
Fonte de Recursos: 2009 Programa Estadual de Assistência Social 
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08.244.0027.2.094.000 - Manutenção do Bolsa Família 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 1.600,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 8.400,00 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.............................................................................................R$ 200,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 6.000,00 
Fonte de Recursos: 2023 IGD 
 
08.244.0027.2.099.000 - Atendimento a Benefícios Eventuais 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 3.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuíta.................................................................................................R$ 14.953,86 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 25.000,00 
3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...R$ 12.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações..............................................R$ 12.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
08.244.0027.2.143.000 - Manutenção IGD - SUAS 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 1.500,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 3.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 5.550,00 
Fonte de Recursos: 2042 IGD - SUAS 
 
08.244.0028.1.146.000 - Investimentos do PAIF/CRAS 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.............................................................................................R$ 200,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações................................................R$ 4.500,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 5.000,00 
Fonte de Recursos: 2015 PAIF/CRAS 
 
08.244.0028.2.075.000 - Assistência a Famílias e População Adulta 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 7.850,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 10.000,00 
Fonte de Recursos: 2015 PAIF/CRAS 
 
II – Reduções 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
04 – Departamento de Assistência Social 
08.242.0027.2.003.000 - Manutenção das atividades do D.A.S.    
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais...........................................R$ 58.307,20 
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08.244.0027.2.003.000 - Manutenção das atividades do D.A.S.  
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado..................R$ 10.000,00 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil.....................................................................................................R$ 304.662,17 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..........................................R$ 15.564,34 
3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil...........R$ 2.123,49 
3.1.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.......................R$ 1.150,00 
3.1.91.13.00.00.00 – Contribuições Patronais......................................R$ 47.750,72 
3.3.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar....................................................................................................R$ 18.916,41 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 6.500,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..........................................R$ 35.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.......R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 44.200,00 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação..........................................................................................R$ 7.500,00 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.................R$ 5.000,00 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.......................R$ 2.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações..............................................R$ 25.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................R$ 12.000,00 
11.331.0036.2.007.000 – Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação............................................R$ 18.788,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.241.0023.1.006.000 - Programa de Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$ 550,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 500,00 
Fonte de Recursos: 2040 Programa PBV II 
 
08.241.0023.1.006.000 - Programa de Alta Complexidade   
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 600,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 700,00 
Fonte de Recursos: 2005 PSE – Alta Complexidade 
 
08.243.0025.2.004.000 - Atendimento ao Menor 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$ 500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........R$ 500,00 
Fonte de Recursos: 2040 Programa PBV II 
 
08.244.0026.2.135.000 - BPC na Escola     
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$ 600,00 
Fonte de Recursos: 1099 BPC na Escola 
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08.244.0027.1.218.000 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos       
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$ 4.500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física........R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................R$ 2.000,00 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS - SCFV 
 
08.244.0027.2.045.000 - Programa PEAS 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$ 4.500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física........R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...................R$ 3.700,00 
Fonte de Recursos: 2009 Programa Estadual de Assistência Social 
 
08.244.0027.2.094.000 - Manutenção do Bolsa Família 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 1.600,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 8.400,00 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.............................................................................................R$ 200,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 6.000,00 
Fonte de Recursos: 2023 IGD 
 
08.244.0027.2.099.000 - Atendimento a Benefícios Eventuais 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 3.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuíta.................................................................................................R$ 14.953,86 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 25.000,00 
3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...R$ 12.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações..............................................R$ 12.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
08.244.0027.2.143.000 - Manutenção IGD - SUAS 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................R$ 1.500,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 3.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.....R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 5.550,00 
Fonte de Recursos: 2042 IGD - SUAS 
 
08.244.0028.1.146.000 - Investimentos do PAIF/CRAS 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.............................................................................................R$ 200,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações................................................R$ 4.500,00 
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4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..................R$ 5.000,00 
Fonte de Recursos: 2015 PAIF/CRAS 
 
08.244.0028.2.075.000 - Assistência a Famílias e População Adulta 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$ 7.850,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.........R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 10.000,00 
Fonte de Recursos: 2015 PAIF/CRAS 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 

 

 

 

Rogério Gomes de Moura 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Alex Madruga Camacho 
Secretário da Administração 
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